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Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco da

Silva Neto, e ao ilustríssimo Secretário de Desenvolvimento Urbano e Obras, Sr.

João Écio, ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize o

CALÇAMENTO DO TRECHO QUE INICIA NO GALPÃO DE ROGÉRIO ATÉ A

CASA DO SR. MAURO, NA COMUNIDADE DE AÇUDES.

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 05 de março de 2024.

Agenildo Maroòs de Oliveira
Vereador

Justificativa

Reivindicamos este benefício na outra Legislatura, a pedido dos

moradores daquela localidade, e tornamos a propor, esperando que a atual

gestão municipal viabilize esta obra. É muito importante o calçamento para o

desenvolvimento da citada povoação, significando mobilidade e urbanismo, além

da valorização dos imóveis.

Rua Manoet Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE , CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 E-mail: camara(o)bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomjardim.pe.leg.br


